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PROJETO DE LEI 01-00619/2019 do Vereador Arselino Tatto (PT) 

"Altera o § 3º do inciso XI do artigo 245 da Lei 16.402/2014 e institui o Programa Mãe 
Trabalhadora no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º O § 3º do inciso XI do artigo 245 da Lei 16.402/2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 3º Os terminais e estações de transferência de ônibus deverão incluir espaços para 
serviços públicos, prioritariamente, centros de educação infantil e polos de educação 
suplementar e, quando viável, centros comerciais populares." 

Art. 2º O Programa Mãe Trabalhadora consiste na construção e implantação de 
Centros de Educação Infantil e Polos de Educação Suplementar nas áreas operacionais do 
sistema de transporte público coletivo e nas áreas dos terminais e transferência de ônibus e 
suas áreas públicas remanescentes de desapropriação. 

§ 1º Os Centros de Educação Infantil a serem implantados funcionarão nos períodos 
diurno e noturno. 

§ 2º Os polos Educação Suplementar oferecerão cursos gratuitos de língua estrangeira 
e inovação tecnológica, especialmente para adolescentes e jovens. 

Art. 3º São objetivos do Programa Mãe Trabalhadora: 

I - garantir o acesso para a mãe ou pai trabalhador ao serviço público de educação 
infantil, nos períodos diurno e noturno, nas áreas integrantes dos Terminais de ônibus e 
Estações de Transferência e Conexões; 

II - oferecer educação suplementar a adolescentes e jovens nas áreas integrantes dos 
Terminais de ônibus e Estações de Transferência e Conexões; 

Art. 4º São diretrizes para a implementação do Programa: 

I - a obediência aos parâmetros básicos de infra-estrutura para instituições de 
Educação Infantil; 

II - atendimento ao projeto pedagógico, de acordo com o disposto na Lei 9394/1996 - 
Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional. 

Art. 5º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2019. Às Comissões competentes." 
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